Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de
Direito do Tribunal Judicial de Vila
Nova de Famalicéo

2° Juizo Civel
Processo n® 1510/10.7TJVNF

Insolvéncia de “Lucia Belmira Azevedo Oliveira”
Apenso da Reclamacédo de Créditos

V/Referéncia:
Data:

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritério na
Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, n° 236, Casteldes, em Vila Nova de Famalicéo,
contribuinte n°® 206 013 876, Administrador da Insolvéncia homeado no processo a
margem identificado, vem requerer a juncdo aos autos das seguintes relagdes:

A - Relacgéo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
descriminacao;

B — Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacdes sobre as garantias, privilégios e
condigdes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos;

C - Lista dos créditos reconhecidos que ndo foram reclamados.

P.E.D.
O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)
Casteldes, 8 de Setembro de 2010

Assinado de forma digital por NUNO RODOLFO DA NOVA OLIVEIRA DA SILVA
N U N O RO DO L F O DA DN: c=PT, o=Cartao de Cidadao, ou=Assinatura Qualificada do Cidadao,

ou=Cidadao Portugués, sn=DA NOVA OLIVEIRA DA SILVA,

givenName=NUNO RODOLFO, serialNumber=BI095167463, cn=NUNO
NOVA OLIVEIRA DA SILVA iisstaneisi;

Dados: 2010.09.08 21:29:47 +01'00"
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Insolvéncia de “Lucia Belmira Azevedo Oliveira”
Processo n° 1510/10.7TJVNF do 2° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicéo

ANexo A

(Relagdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
descriminacéo)



Insolvéncia de ""Lucia Belmira Azevedo Oliveira™
Processo n° 1510/10.7TJVNF do 2° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicao
Lista dos créditos reconhecidos (n°2 do artigo 129°do C.L.RE.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagéo

Montante dos Créditos e sua Natureza

Discriminag&o dos Créditos

# Identificacdo do Credor - —— . — - Mandatario
Garantidos  Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condicédo Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco Espirito Santo, S.A. . . - Catarina Pinto de Rezende, Dra.

1 |Avenida da Liberdade, 195 33.741.76 € 26.996.46 € 6.745.30 € Taxas de juro contratuais: 21,34%| Contrato de Crédito €  |rya José Falcdo, 110
1250-142 Lishoa T R Y (contrato de crédito) e 10% (livranca) Livranca 4050-315 Porto
NIF / NIPC: 500 852 637
Fazenda Nacional Decreto-Lei73/99de16/03/99 1% Magistrado do Ministério Publico

2 330292€ | 43502,98 € 37.002,12€ | 9.89378€ m:r;r)’ e1avsde (%] 1A, IRS, IMI e Coimas
Instituto da Segurangca Social, I.P. b L ei73/99de16/03/99 1% Sandra Sdo Jorge Simdes, Dra.

3 |Praga da Justica 4256932 € 1646,75€ 2008731€ | 14.20876€ |DCCretoLel € (1% Contribuicdes Praga da Justica
4714-505 Braga mensal) 4714-505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 209 231 068
Silvia Manuela Costa Santos Filipa Nunes Cunha, Dr.

4 |Ruadas Canas, 102 3.170,66 € 3.100,00 € 70,66 € |Taxa de juro legal Retribuicdes Rua Carvalho Faria, 66 - 1° - Sala 2
4770-845 Casteldes VNF 4760-121 Vila Nova de Famalicio
NIF / NIPC: 197 376 614 NIF: 202 825 418

5

Total 49.042,90 € 78.981,49 € 97.085,89 €| 30.938,50 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

Lista dos créditos reconhecidos (n® 2 do artigo 129° do C.1.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminagéo - Folha 1 de 1

07-09-2010

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)



Insolvéncia de “Lucia Belmira Azevedo Oliveira”
Processo n° 1510/10.7TJVNF do 2° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicéo

ANexo B

(Relagdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacdes sobre as garantias, privilégios e
condic@es suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos)



Insolvéncia de ""Lucia Belmira Azevedo Oliveira™
Processo n° 1510/10.7TJVNF do 2° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicdo
Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.1.R.E.) - OQutras informacoes

Garantias s Condigoes
- - Privilégios : -
Reals Pessoais Suspensivas | Resolutivas

Notas

# Identificacdo do Credor

Fazenda Nacional
1 3.302,92 € Privilégio nos termos do artigo 97° do C.1.R.E.

Instituto da Seguranca Social, 1.P.
2 |Pracadaustica 42.569,32 € Privilégio nos termos do artigo 97° do C.I.R.E.
4714-505 Braga

NIF / NIPC: 505 305 500

Silvia Manuela Costa Santos
Rua das Canas. 102 Privilégio creditorio (artigo 333° do Codigo do
3 e 3.170,66 €
4770-845 Casteldes VNF Trabalho)
NIF / NIPC: 197 376 614
Total 49.042,90 €

07-09-2010

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.1.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvéncia de “Lucia Belmira Azevedo Oliveira”
Processo n° 1510/10.7TJVNF do 2° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicéo

AnNnexo C

(Lista dos créditos reconhecidos que ndo foram reclamados)



Insolvéncia de ""Lucia Belmira Azevedo Oliveira"
Processo n° 1510/10.7TJVNF do 2° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicao

Lista dos créditos reconhecidos mas nao reclamados

# | ldentificacdo do Credor Creédito Motivo
Silvia Manuela Costa Santos
1 [Ruadas Canas, 102 3.170,66 € Retribuicdes

4770-845 Casteloes VNF
NIF / NIPC: 197 376 614

Total 3.170,66 €

07-09-2010

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas néo reclamados - Folha 1 de 1
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